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§ 4º Os acordos firmados com base nos prazos regulamentares definidos pelo
Conselho Superior, não impedirão a Corregedoria-Geral de exercer a atuação correcional
por descumprimento de prazos processuais."

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO
Presidente do Conselho

LEONARDO ROSCOE BESSA
Conselheiro-Relator

ANTONIO EZEQUIEL DE ARAUJO NETO
Conselheiro-Secretário

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 108, DE 18 DE MARÇO DE 2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procurador do Trabalho
subscrito, titular do 3º Ofício Geral da Procuradoria Regional do Trabalho da 20ª
Região/Sergipe (PRT20/SE), no uso de suas atribuições legais e considerando:

1. a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho
e da livre iniciativa como fundamentos da República Federativa do Brasil (Constituição
Federal - CF, art. 1º, incisos II, III e IV);

2. os objetivos fundamentais da República traçados no art. 3º da CF, com
destaque para a constituição de uma sociedade livre, justa e solidária, a erradicação da
pobreza e da marginalização, a redução das desigualdades sociais e regionais e a
promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e
quaisquer outras formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3. os direitos e garantias fundamentais previstos no Título II da CF;
4. a valorização do trabalho humano como um dos fundamentos da ordem

econômica, ordem esta que tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme
os ditames da justiça social, observados, entre outros, os princípios da função social da
propriedade, da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdades regionais e
sociais e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5. a observância das disposições que regulam as relações de trabalho e o
favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como parâmetros de aferição da função
social da propriedade (CF, art. 186, incisos III e IV);

6. o primado do trabalho como base e o bem-estar e a justiça social como
objetivos, ambos da ordem social (CF, art. 193);

7. notícia de fato apresentada na PRT20/SE por JADIEL LIMA MARTINS (CPF
575.537.775-87), autuada sob o número 001030.2019.20.000/8, bem como as peças de
informação que a acompanham;

8. o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento acima
referido, onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica e a direitos
constitucionalmente garantidos relacionados a ABUSO DO PODER DIRETIVO; e, por
fim,

9. ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127);
resolve:

Com fulcro nos arts. 129, inciso III, da CF, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II,
da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, instaurar INQUÉRITO CIVIL em
desfavor de OFICINA MOVESCOLAR LTDA (CNPJ 13.008.594/0001-29). Designa(m)-se o(s)
servidor(es) lotado(s) no Ofício do qual o signatário é titular para secretariar(em) o
feito. Para fins de diligências iniciais, cumpram-se as determinações contidas no
despacho que enseja esta instauração. Afixe-se a presente portaria no local de costume.
Publique-se.

MARIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 109, DE 18 DE MARÇO DE 2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procurador do Trabalho
subscrito, titular do 3º Ofício Geral da Procuradoria Regional do Trabalho da 20ª
Região/Sergipe (PRT20/SE), no uso de suas atribuições legais e considerando:

1. a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do
trabalho e da livre iniciativa como fundamentos da República Federativa do Brasil
(Constituição Federal - CF, art. 1º, incisos II, III e IV);

2. os objetivos fundamentais da República traçados no art. 3º da CF, com
destaque para a constituição de uma sociedade livre, justa e solidária, a erradicação
da pobreza e da marginalização, a redução das desigualdades sociais e regionais e a
promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e
quaisquer outras formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3. os direitos e garantias fundamentais previstos no Título II da CF;
4. a valorização do trabalho humano como um dos fundamentos da ordem

econômica, ordem esta que tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme
os ditames da justiça social, observados, entre outros, os princípios da função social da
propriedade, da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdades regionais e
sociais e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5. a observância das disposições que regulam as relações de trabalho e o
favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como parâmetros de aferição da função
social da propriedade (CF, art. 186, incisos III e IV);

6. o primado do trabalho como base e o bem-estar e a justiça social como
objetivos, ambos da ordem social (CF, art. 193);

7. notícia de fato apresentada na PRT20/SE por JADIEL LIMA MARTINS (CPF
575.537.775-87), autuada sob o número 001056.2019.20.000/3, bem como as peças de
informação que a acompanham;

8. o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento acima
referido, onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica e a direitos
constitucionalmente garantidos relacionados a FRUSTRAÇÃO AO EXERCÍCIO REGULAR DE
DIREITOS DOS TRABALHADORES; e, por fim,

9. ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127);
resolve:

Com fulcro nos arts. 129, inciso III, da CF, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II,
da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, instaurar INQUÉRITO CIVIL em
desfavor de OFICINA MOVESCOLAR LTDA (CNPJ 13.008.594/0001-29). Designa(m)-se o(s)
servidor(es) lotado(s) no Ofício do qual o signatário é titular para secretariar(em) o
feito. Para fins de diligências iniciais, cumpram-se as determinações contidas no
despacho que enseja esta instauração. Afixe-se a presente portaria no local de
costume. Publique-se.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

PORTARIA Nº 91, DE 16 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre o Crédito Adicional Suplementar de
dotações orçamentárias ao orçamento analítico do
Conselho Federal de Contabilidade (CFC) para o
exercício de 2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

Considerando a competência do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) em
aprovar o seu Plano de Trabalho, Orçamento e Respectivas Modificações e as operações de
crédito e baixa de bens móveis previstas no inciso XX do Art.17 da Resolução CFC n.º
1.370/2011 e no inciso VI do Art. 12 da Resolução CFC n.º 1.458/2013;

Considerando o que preceitua a Resolução CFC n.º 1.161/2009, que aprovou o
Manual de Contabilidade do Sistema CFC/CRCs, de 13 de fevereiro de 2009, e a Lei n.º
4.320/1964;

Considerando a Resolução CFC n.º 1.579/2019, que aprovou o orçamento do
CFC para o exercício de 2020;

Considerando a necessidade de suplementar a despesa estimada
anteriormente, para corrigir a falta de previsão no planejamento para o exercício de 2020,
resolve:

Art. 1º Aprova o Crédito Adicional Suplementar no orçamento do CFC para o
exercício financeiro de 2020, no valor de R$ R$ 1.312.200,00 (um milhão trezentos e doze
mil e duzentos reais) para a seguinte rubrica:

S U P L E M E N T AÇ ÃO
CONTA DESCRIÇÃO VALOR
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 1.312.200,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 1.312.200,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 512.200,00
6.3.1.3.02 SERVIÇOS 512.200,00
6.3.1.3.02.01 SERVIÇOS 512.200,00
6.3.1.6 TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 500.000,00
6.3.1.6.01 TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 500.000,00
6.3.1.6.01.01 TRIBUTOS 500.000,00
6.3.1.9 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 300.000,00
6.3.1.9.01 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 300.000,00
6.3.1.9.01.01 DEMAIS DESPESAS CORRENTES 300.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.312.200,00
Art. 2º O valor a ser utilizado será coberto com recursos provenientes da

anulação das seguintes dotações:
A N U L AÇ ÃO
CONTA DESCRIÇÃO VALOR
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 1.312.200,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 1.312.200,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 2.200,00
6.3.1.3.02 SERVIÇOS 2.200,00
6.3.1.3.02.01 SERVIÇOS 2.200,00
6.3.1.5 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.310.000,00
6.3.1.5.01 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.310.000,00
6.3.1.5.01.01 SUBVENÇÕES 1.310.000,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES 1.312.200,00
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ZULMIR IVÂNIO BREDA

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
RESOLUÇÃO Nº 631, DE 23 DE MARÇO DE 2020

Altera, em caráter excepcional, "ad referendum" do
Plenário do Cofen, em virtude da situação gerada pela
pandemia do COVID-19, os processos administrativos
de atendimento ao profissional referentes ao registro
de títulos, concessão de inscrição, inscrição remida,
suspensão de inscrição, cancelamento e reinscrição,
inscrição secundária, substituição e renovação da
carteira profissional de identidade e transferência de
inscrição, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - Cofen, em
conjunto com o Primeiro-Secretário em Exercício da Autarquia, no uso de suas
atribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973,
bem como pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº
421, de 15 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO a competência estabelecida ao Presidente do Cofen no art.
25, XV, do Regimento Interno do Cofen, de decidir, "ad referendum" do Plenário ou da
Diretoria, nos casos que, por sua urgência, exijam a adoção de providências,
obrigatoriamente submetendo a matéria à homologação do Plenário ou da Diretoria,
preferencialmente na

primeira reunião subsequente;
CONSIDERANDO a declaração de pandemia realizada pela Organização

Mundial da Saúde (OMS) provocada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2), com
gravíssimas implicações, principalmente, em relação aos profissionais de Enfermagem
que se encontram na linha de frente de atendimento à população brasileira nas
unidades de saúde de todo o país;

CONSIDERANDO a Portaria n°454/Ministério da Saúde, de 20 de março de
2020, que declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária
do Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO que as atuais regras referentes aos serviços relacionados ao
atendimento dos profissionais no âmbito dos Conselhos Regionais de Enfermagem
podem causar demora na sua prestação, o que dificultaria, em razão da urgência que
o caso requer, a entrada e a participação de novos profissionais no combate à
pandemia;

CONSIDERANDO que a lei exige o registro profissional para o regular
exercício profissional da enfermagem, mesmo em casos excepcionais;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017,
que dispõe sobre a simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços
públicos, principalmente no que se refere à presunção de boa-fé e eliminação de
formalidades e exigências;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, que
racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação,
resolve:

Art. 1º Alterar, em caráter excepcional, "ad referendum" do Plenário do
Cofen, os processos administrativos de atendimento ao profissional referentes ao
registro de títulos, concessão de inscrição, inscrição remida, suspensão de inscrição,
cancelamento e reinscrição, inscrição secundária, substituição e renovação da carteira
profissional de identidade e transferência de inscrição, tendo em conta a situação
gerada pela pandemia do COVID-19.

Art. 2º Ficam os Conselhos Regionais de Enfermagem autorizados a
adotarem, temporariamente, os seguintes procedimentos:
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